PROJETO DE LEI Nº 009, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2026.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$3.300.812,29 (TRÊS MILHÕES, TREZENTOS MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais, faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$3.300.812,29 (três milhões, trezentos mil, oitocentos e doze reais e vinte e nove centavos) no Orçamento de 2026, Lei Municipal n° 1.611, de 08 de dezembro de 2025, nas seguintes dotações:

8 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

5 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - FMC

13 - Cultura

13.392 - Difusão Cultural

13.392.0100 - Museus, Bibliotecas, Teatros e C.Cultura

13.392.0100.1026 - Construção Centro Mun. de Eventos

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 852100 (Recurso STN 501) 
R$ 2.500.000,00

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 852000 (Recurso STN 706) 
R$ 404.812,29

4.4.90.51. Obras e instalações

Conta nº 852000 (Recurso STN 706) 
R$ 396.000,00

Art. 2º Para atender as despesas previstas no artigo 1º servirão como recursos:

I - O superávit financeiro do exercício de 2025, no valor de R$ 2.904.812,29 (dois milhões, novecentos e quatro mil, oitocentos e doze reais e vinte e nove centavos):

a) R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) da Fonte de Recursos STN 501 - Outros Recursos não Vinculados;

b) R$ 404.812,29 (quatrocentos e quatro mil, oitocentos e doze reais e vinte e nove centavos) da Fonte de Recurso STN 706 - Transferência Especial da União, referentes ao valor da Emenda Parlamentar nº 202530200015 e aos respectivos rendimentos; e

II - O excesso de arrecadação no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais) da Fonte de Recurso STN 706 - Transferência Especial da União, referente ao valor da Emenda Parlamentar nº 20254033008, não estimado pela Lei Orçamentária para o exercício de 2026.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     

                           Presidente Lucena, 17 de fevereiro de 2026.

        LUIZ JOSÉ SPANIOL 

        Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 009, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2026.

Submetemos à elevada apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.300.812,29 (três milhões, trezentos mil, oitocentos e doze reais e vinte e nove centavos), destinado à execução da obra de Construção do Centro Municipal de Eventos, vinculada ao Fundo Municipal da Cultura, prevista no Orçamento de 2026.

A medida encontra pleno amparo jurídico no art. 167, inciso V, da Constituição Federal, que condiciona a abertura de créditos suplementares à prévia autorização legislativa e à indicação dos recursos correspondentes, bem como nos arts. 40, 41, inciso I, 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, que disciplinam os créditos adicionais e estabelecem como fontes legais o superávit financeiro do exercício anterior e o excesso de arrecadação. Observa, ainda, os princípios e determinações da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal –, especialmente quanto à necessidade de planejamento, equilíbrio das contas públicas e transparência na gestão fiscal.

O presente projeto não cria despesa sem cobertura financeira, tampouco compromete o equilíbrio orçamentário do Município. Ao contrário, promove apenas a adequada suplementação de dotações já existentes, possibilitando a correta aplicação de recursos efetivamente disponíveis. Do montante total, R$ 2.904.812,29 são oriundos de superávit financeiro apurado no exercício de 2025, sendo R$ 2.500.000,00 provenientes da Fonte STN 501 – Outros Recursos não Vinculados, e R$ 404.812,29 da Fonte STN 706 – Transferência Especial da União, referentes à Emenda Parlamentar nº 202530200015 do Deputado Afonso Motta e respectivos rendimentos. Complementa o valor o montante de R$ 396.000,00, decorrente de excesso de arrecadação da mesma Fonte STN 706, relativo à Emenda Parlamentar nº 20254033008 do Deputado Lucas Redecker, recurso não estimado na Lei Orçamentária de 2026. Todos os valores estão devidamente identificados por fonte de recurso, assegurando regularidade contábil, rastreabilidade e conformidade com as normas vigentes.

Sob o aspecto do interesse público, a construção do Centro Municipal de Eventos representa investimento estratégico para o fortalecimento das políticas culturais do Município, ampliando o acesso da população a atividades artísticas, educacionais e comunitárias. Trata-se de equipamento público com potencial de fomentar o turismo, dinamizar a economia local, estimular o comércio e gerar oportunidades de trabalho e renda, além de consolidar o Município como polo regional de realização de eventos, feiras e encontros institucionais. A iniciativa está alinhada ao programa orçamentário 13.392.0100 – Museus, Bibliotecas, Teatros e Centros de Cultura, demonstrando coerência com o planejamento estabelecido no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual.

Ressalte-se que a suplementação proposta também garante o adequado aproveitamento das transferências especiais da União recebidas por meio de emendas parlamentares, evitando a perda de recursos externos e assegurando sua aplicação em benefício direto da comunidade. A aprovação do presente Projeto de Lei permitirá a continuidade do cronograma físico-financeiro da obra, prevenindo paralisações, reequilíbrios contratuais e possíveis elevações de custos.

Dessa forma, evidenciada a legalidade da medida, a existência de recursos financeiros suficientes e o relevante interesse público envolvido, resta demonstrada a importância da aprovação da matéria. Trata-se de providência responsável, tecnicamente fundamentada e alinhada aos princípios da boa gestão pública, razão pela qual contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação.

                      LUIZ JOSÉ SPANIOL 

                                                                      Prefeito Municipal

